
L. I'•'- 
IA 

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

PROJETO DE LEI N79/96 

"Altera dispositivos da Lei 127/96, de 
22105/96, e dá outras providências." 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, faço saber 
que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Os dispositivos constantes dos Anexos 1 e II da Lei N° 127/96 de 
22/05/96, que alterou dispositivos da Lei N° 068/94 de 18/04/94, que "Instituiu o 
Plano de Cargos e Salários do Poder Executivo" passam a vigorar conforme os 
Anexos 1 e II desta Lei. 

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta 
da dotação orçamentária do Estado. 

Art. Y. Os efeitos fmanceiros previstos nesta norma retroagem a l de 
maio de 1996. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Senador Hélio Campos - RR, 05 de setembro de 1996. 

Governador dç/Estado de Roraima 



ÁNrY(b 1 

QUANT PADRÃO DISTRIBUIÇÃO DOS CARGOS CÓDIGO 
09 NATUREZA 

ESPECIAL 1 
Secretário Adjunto CNES 

01  Chefe Adjunto do Gabinete Civil CNES 
01  Chefe Adjunto do Gabinete Militar CNES 
01  Procurador Adjunto cs 
01 

__________ Delegado Geral de Polícia Civil CNES 
01  Defensor Adjunto CNES 
01  Coordenador de Pessoal do Governo CNES 
01  Coordenador do Tesouro Estadual CNES 
01  Auditor Geral CNES 

QUANT PADRÃO DISTRIBUIÇÃO DOS CARGOS CÔDIGO 
NATUREZA 
ESPECIAL 

Diretor de Departamento CNES 
Diretor de Escola de Polícia Civil CNES 
Corregedor Geral de Polícia CNES 
Assessor Especial CNES 
Chefe de Gabinete do Procurador Geral CNES 
Diretor de Instituto CNES 
Coordenador CNES 
Presidente da Comissão de Licitação CNES 
Diretor da Central de Operações Policiais CNES 
Chefe de Gabinete do Vice-Governador CNES 
Chefe de Gabinete de Secretário de Estado CNES 
Diretor de Hospital com mais de 30 leitos CNES 
Diretor do Centro de Trem. Servidor Público CNES 
Diretor do Centro de Prevenção do Câncer CNES 
Ginecologista CNES 
Diretor do centro de Formação e Aperfeiçoamento 
de Magistério  

CNES 

Chefe de Escritório de Representação CNES 
Procurador Chefe CNES 

QUANT PADRÃO DISTRIBUIÇÃO DOS CARGOS CÓDiGO 
Diretor de Hospital até 30 leitos CDS 
Membros da Comissão de Licitação CDS 
Diretor de Penitenciária CDS 
Delegado Titular Regional CDS 
Delegado Titular de Delegacia CDS 
Delegado Titular de Plantão Central CDS 
Diretor de Escola Especializada CDS 
Gerente de Projetos de Informática 1 CDS 
Assessor de Auditoria CDS/7 

(2" 



ANEXO II 

REMUNERAçÃO 

'1 

CODICO VALOR R$ 
CNES-I 4.082,40 
CNEI 1 .784,75 

CDS-I 892,37 

CDI-1 758,52 
CDI-TI 644,74 
CDI-I11 548,02 
CDI-IV 465,82 

FAI-I 395,95 
FAI-Il 336,56 
FAI-Ili 286,07 
FAJ-IV 243,16 
FAJ-V 20,69 



(;ovERN() DO ESTADO DE LOAlMi 

MICNS \f EM (OVFRNAMEN'FAI N" 22/96 - Boa Vis-RB 0$W Semaibro de 1906, 

'Ii] INi1SSll\1() SINIl()( PRESU)ENI'E DA ASSIMItI 1A JE(1S ALIVA DO) 

ES'FAD ) DE PORA1MA E SF'NIIORIS DEPJFAU)S ESFAD 

1 cubo a sai ist';iço de submeter à apreCiaÇO de Vsa lxcclências o Projeto dc 1 ci 

' 'i\' 1i oiflVo da lei if 127/96. de 22.0.96c . 1 outru' 

A ifl()(I .4iI)it especit1ita&li) e capacitada é tdintai pala o bom desempenho 

de (llIqlt('r (fflhl)FCSa. F muito mais o épara O 5('tor piHico. onde os ceursos ad iinistrati VOS 

perirlwem a toda a coledvida(IC e. em Ruiço disso. dc'cui render o ixiI1i) pala poderem athiir 

01 SelIS  

A aItClaÇ.() de que traia o presente 1 nje de lei Io se , cessria lendo em vis 

jiq" tiHa Cxcicid pelas Diretorias na AdniiiiisImço ll'a (10 lsad). Todavia, os 

os ali ihuído aos l)itcioie lo I'odcr IcCliIiv iciFaWe (1 asados Sc ('Ofl11SidOS 

aos Ci ri poiidciitcs do i'(HLr Judiciário, do Podei' 1 ,('ci5lativu. tiI UANI .K e das 1 1101)rcsas de 

1 .coniiwia M isti. 

Pi r conta dessa dc(usagcm o nosso Fstado tem sido privado da capaci(iad dc 

trabalho e da coIaboraçio de muitos pmhissiouais que Findaram pedindo a redisti ihuiçio para 

ou utuas Unidades Federadas. 

() Estado tem necessidade de que os técnicos que hoje se encontram i ftente dos 

1 k11U 1 miiI ii S pCi i i1IÇUÏ cooperando Com O descnvolv menti deste Estado, uma Vez que ao 

Iol i is au estes técnicos foram capacitados e q' ali Ficad s nos ii uclhorcs Centros de FormaÇo 

Vi itissional do país. Uni graiidc e ótimo investimentO, e é justo que o Estado possa usuFruir o seu 

retorno. 

1 stas. senhores Deputados. a u azóes qiic Inc levaraun a api escutar o pFcsei ute 

I ro jeto d 1 ci que, tenho cci teia, seu acatado e api ovado por Vossas Excelências. 
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(;ovcr nador lo (siado de Rotai una 
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ASSEMBLEIA LEGISLATiVA DO ESTADO DE RORAIMA 

Projeto de Lei N° 070/96 

"Altera dispositivos da Lei N° 127/96, 
de 22/05/96 e dá outras providências". 

O GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA, faz saber que a 
Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.10. Os dispositivos constantes dos Anexos 1 e 11 da Lei N° 
127/96, de 22/05/9, que alterou a Lei N° 068/94 de 18/04/94, que "Instituiu o 
Plano de Cargos e Salários do Poder Executivo" passam a vigorar até 31 /12/96 
conforme os Anexos 1 e II desta Lei, e a partir de l" de janeiro de 1997 
conforme os Anexos III e IV do mesmo instrumento nonnativo. 

Parágrafo Unico. Os quantitativos mencionados nos Anexos 
desta norma são os mesmos constantes da Lei N° 068/94, do que couber. 

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à 
conta da dotação orçamentária do Estado. 

Art.3°. Os efeitos fmanc

r~osições 

s previstos nesta norma reafroagem a 10 de maio de 1996. 
Art.4°. Esta Lei entrará eigor na data de sua publicação. 
Art.5°. Revogam-se as di em contrric 

de outubro de 1996. 

DA RO4ITAS 
10 Secretário,—fl 

fJt1 L4 / Lhjt/. 
HENRIQuE MANOEL FERNADES MACHADO 

2° Secretário 

______ 
Palácio Antonio Martins - Praça do Centro Cívico, 202 - PABX (095) 623-1516 - Telefax (095) 623-1420 

CEP: 69.301-380 Boa Vista - Roraima Brasil 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAiMA 

ANEXO 1 
QUANT PADRÃO DISTRIBUIÇÃO DOS CARGOS CÓDIGO 

09 NATUREZA 
ESPECIAL 1  

Secretário Adjunto CNES 

01  Chefe Adjunto do Gabinete Civil CNES 
01  Chefe Adjunto do Gabinete Militar CNES 
01  Procurador Adjunto CNES 
01  Delegado Geral de Polícia Civil CNES 
01 - Defensor Adjunto 

- CNES 
01  Coordenador de Pessoal do Governo CNES 
01  Coordenador do Tesouro Estadual CNES 
01 Auditor Geral CNES 

QUANT PADRÃO DISTRIBUIÇÃO DOS CARGOS CODIGO 
NATUREZA 
ESPECIAL 

Diretor de Departamento CNES 
Presidente de C.P.L/CLS CNES 
Diretor de Escola de Polícia Civil CNES 
Diretor de Instituto CNES 
Coordenador CNES 
Diretor da Central de Operações Policiais CNES 
Diretor do Centro de Trem. Servidor Público CNES 
Diretor do centro de Formação e Aperfeiçoamento 
de Magistério  

CNES 

Corregedor Geral de Polícia CNES 
Assessor Especial CNES 
Chefe de Gabinete do Procurador Geral CNES 
Chefe de Gabinete do Vice-Governador CNES 
Chefe de Gabinete de Secretário de Estado CNES 
Diretor de Hospital da Capital CNES 
Diretor do Centro de Prevenção do Câncer 
Ginecológico  

CNES 

Procurador Chefe CNES 
Chefe de Escritório de Representação CNES 

R 
Palácio Antonio Martins - Praça do Centro Cívico, 202 - PABX (095) 623-1516 - Tetefas (095) 623-1420 

CEP: 69.301-380 Boa Vista - Roraima Brasil 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 

ANEXO 1- CONTINUAÇÃO 

!.. 

ANT PADRÃO DISTRIBuJçAQ DOS CARGOS 
1 Diretor de Hospital do Interior 

Membros da Comissão de Licitação 
Diretor _de_Penitenciária  

De1eado Titular Regional 
DeIeado Titular de Delegacia 
Delegado Titular de Plantão Central 
Diretor de Escola Especializada 
Gerente de Projetos de Informática 1 
Assessor de Auditoria 

CDS 
CDS 
CDS 
CDS 
CDS 
CDS 
CDS 
CDS 
CDS 

ANEXO II 

REMUNER4çÃo 

CÓDIGPAR   
CNES-I

CNES-IJ

CDS-I  

CDI-I 758,52 
CDI-1I 644,74 
CDI-I1I 548,02 
CDI-IV 465,82 

395,95 
FAI-Il 336,56 
FAI-IlI 286,07 
FAJ-IV 243,16 
FAI-V 206..69 

Palácio Antonio Martins - Praça do Centro' Cívico, 202 - PABX (095) 623-1516 - Telefax (095) 623-1420 
CEP: 69.301-380 Boa Vista - Roraima Brasil 



ASSEMBLEIA LEGISLATiVA DO ESTADO DE RORAIMA 

ANEXO III 
QUANT PADRÃO DISTRLBUIÇiO DOS CARGOS CÕiMGO 

09 NATUREZA 
ESPECIAL 1  

Secretário Adjunto CNES 

01 Chefe Adjunto do Gabinete Civil CNES 
01  Chefe Adjunto do Gabinete Militar CNES 
01 Procurador Adjunto CNES 
01  Delegado Geral de Polícia Civil CNES 
01  Defensor Adjunto CNES 
01  Coordenador de Pessoal do Governo CNES 
01  Coordenador do Tesouro Estadual CNES 
01  Auditor Geral CNES 

QUANT PADRÃO DISTRIBUIÇÃO DOS CARGOS CÓDIGO 
NATUREZA 
ESPECIAL 

Diretor de Departamento CNES 
Presidente de C.P.L/CLS CNES 
Diretor de Escola de Polícia Civil CNES 
Diretor de Instituto CNES 
Coordenador CNES 
Diretor da Central de Operações Policiais CNES 
Diretor do Centro de Trem. Servidor Público CNES 
Diretor do Centro de Formação e 
Aperfeiçoamento de Magistério  

CNES 

QUANT PADRÃO DISTRIBUiÇÃO DOS CARGOS CODIGO 
NATUREZA 
ESPECIAL 

Corregedor Geral de Polícia CNES 
Assessor Especial CNES 
Chefe de Gabinete do Procurador Geral CNES 
Chefe de Gabinete do Vice-Governador CNES 
Chefe de Gabinete de Secretário de Estado CNES 
Diretor de Hospital da Capital CNES 
Diretor do Centro de Prevenção do Câncer 
Ginecológico  

CNES 

Procurador Chefe CNES 
Chefe de Escritório de Representação CNES, 

Palácio Antonio Martins - Praça do Centro Cívico, 202 - PABX (095) 623-1516 - TeJefa (0' 623-1420 
CEP: 69.301-380 Boa Vista - Roraima Brasil 



ASSEMBLEIA LEGISLATiVA DO ESTADO DE RORAiMA 

ANEXO III - CONTINUAÇÃO 

QEJANT PADRÃO DISTRIBUIÇÃO DOS CARGOS CODIGO 
1 Diretor de Hospital do Interior CDS 

Membros da Comissão de Licitação CDS 
Diretor de Penitenciária CDS 
Delegado Titular Regional CDS 
Delegado Titular de Delegacia CDS 
Delegado Titular de Plantão Central CDS 
Diretor de Escola Especializada CDS 
Gerente de Projetos de Informática 1 CDS 
Assessor de Auditoria CDS 

ANEXO IV 

REMUNERAÇÃO 

CÓDIGO VALOR R$ 
CNES-I 4.082,40 
CNES-II 2.500,00 
CNES-III 1.784,75 

CDS-I 892,37 

CDI-1 758,52 
CDI-II 644,74 
CDI-1II 548,02 
CDI-IV 465,82 

FAI-1 395,95 
FAI-Il 336,56 
FAI-lil 286,07 
FAI-IV 243,16 
FAI-V 206,69 

Palácio Antonio Martins - Praça do Centro Civico, 202 - PABX (095) 623-1516 - Telefax (095) 623-1420 
hill jhlihl CEP: 69.301-380 Boa Vista - Roraima Brasil 


